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TRIBUNAL PLENO

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

PRESIDÊNCIA

Atos da Presidência

Portarias

Designação de Juízes Eleitorais

PORTARIA Nº 324/2016/PRES-TRE-GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso XXXIX, do Regimento 
Interno do Tribunal, e,

Considerando o afastamento legal (férias) do Dr. Galdino Alves de Freitas Neto, Juiz Eleitoral da 067ª ZEGO de Leopoldo de Bulhões, no 
período de 1º a 30.6.2016, conforme mensagem da respectiva zona eleitoral de 20.6.2016; 

Considerando a ordem de substituição automática da Tabela do Judiciário Estadual de 10.6.2016, disponível no sítio do TJGO na presente 
data, e em obediência aos arts. 4º, caput, e 9º da Resolução TRE-GO nº 183/2012, RESOLVE:

Art. 1º Designar a Dra. MARLI DE FÁTIMA NAVES, Juíza Eleitoral da 061ª ZEGO de Vianópolis, para substituir na jurisdição eleitoral da 067ª 
ZEGO, com sede no município de Leopoldo de Bullhões, no período de 1º a 30.6.2016, em razão de afastamento legal do(a) titular.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 20 de junho de 2016.

Des. KISLEU DIAS MACIEL FILHO

Presidente

PORTARIA Nº 326/2016/PRES-TRE-GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso XXXIX, do Regimento 
Interno do Tribunal, e,

Considerando a omissão na Portaria Nº 306/2016/PRES-TRE-GO;

Considerando o pedido de renúncia da Dra. CLÁUDIA DE CASTRO FRÓES, Juíza Eleitoral da 126ª ZE de Goiânia, bem como decisão proferida 
no PAD 4297/2016;

Considerando a Tabela do Judiciário Estadual de 9.5.2016, disponível no sítio do TJGO na presente data; 

Considerando o disposto no art. 9º da Resolução TRE-GO n.º 183/2012, RESOLVE, ad referendum do Tribunal:

Art. 1º Designar o Dr. GILMAR LUIZ COELHO, Juiz de Direito da 10ª Vara Cível da Comarca de Goiânia, para exercer a jurisdição eleitoral da 
126ª ZEGO, com sede no referido município, no biênio de 09.06.2016 a 08.06.2018.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 
306/2016/PRES-TRE-GO.

Goiânia, 21 de junho de 2016.

PORTARIA Nº 326/2016/PRES-TRE-GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso XXXIX, do Regimento 
Interno do Tribunal, e,

Considerando a omissão na Portaria Nº 306/2016/PRES-TRE-GO;

Considerando o pedido de renúncia da Dra. CLÁUDIA DE CASTRO FRÓES, Juíza Eleitoral da 126ª ZE de Goiânia, bem como decisão proferida 
no PAD 4297/2016;

Considerando a Tabela do Judiciário Estadual de 9.5.2016, disponível no sítio do TJGO na presente data; 

Considerando o disposto no art. 9º da Resolução TRE-GO n.º 183/2012, RESOLVE, ad referendum do Tribunal:

Art. 1º Designar o Dr. GILMAR LUIZ COELHO, Juiz de Direito da 10ª Vara Cível da Comarca de Goiânia, para exercer a jurisdição eleitoral da 
126ª ZEGO, com sede no referido município, no biênio de 09.06.2016 a 08.06.2018.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 
306/2016/PRES-TRE-GO.

Goiânia, 21 de junho de 2016.
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Des. KISLEU DIAS MACIEL FILHO

Presidente

Decisões

EXTRATO CONCESSÃO DE DIÁRIAS - 0691/2016

Solicitação nº: 0691/2016; Favorecido: HUGO GUTEMBERG PATINO DE OLIVEIRA; Cargo/Função: JUIZ ELEITORAL; Deslocamento: 
GOIANDIRA-GO a GOIANIA-GO; Finalidade da Viagem: PARTICIPAÇÃO NO FÓRUM DE DIREITO ELEITORAL ; Afastamento: 17/05/2016 a 
18/05/2016; Nº de diárias: 1,5; Valor Unitário: 665,00; Total Bruto: 997,50; Total Líquido: 926,06

VICE-PRESIDÊNCIA

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

OUVIDORIA REGIONAL ELEITORAL

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

GABINETES DE JUÍZES MEMBROS

ATOS DOS JUÍZES MEMBROS

Despachos

EXTRATO N. 114/2016

EXTRATO N. 114/2016

PROTOCOLO: 40.527/2014  PRESTAÇÃO DE CONTAS N. 3215-38.2014.6.09.0000

PROCEDÊNCIA: GOIÂNIA/GO

RELATOR: JUIZ FABIANO ABEL DE ARAGÃO FERNANDES

INTERESSADO: FERNANDO DA SILVA VIEIRA

Advogado: CARLOS EDUARDO GOMES DOS SANTOS  OAB: 35732/GO

                   GLAUCILENE JOAQUINA LOURENÇO GONÇALVES  OAB: 42.220/GO

DESPACHO: "A prestação de contas juntada à f. 47 já havia sido apresentada e apreciada, como se vê às f. 23-35. Os documentos de f. 44-
45, a seu turno, não se referem ao presente processo. Eis que o requerente recebeu a notificação prevista no § 3° do art. 38 da Resolução 
TSE n° 23.406, de 27.2.2014, no dia 13.11.2014, ex vi dos documentos de f. 7-8. Isto posto, e ultimadas as providências determinadas à f. 37, 
arquive-se o feito. Cumpra-se. Goiânia, 20 de junho de 2016. Fabiano Abel de Aragão Fernandes Juiz Relator."

Des. KISLEU DIAS MACIEL FILHO

Presidente


